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ANEXOI
TERNIO DE REFERÊNCIA

PREGÃO N" 2016.02.15.

l OBJETO DA CONTRA.RAÇÃO.
1.1 - Aquisição de pneus, prhtetores e câmaras de ar, abrangendo os serviços de troca, alinh&nento
e balanceamento, destinador ao atendimento das necessidades dos veículos das diversas Secretarias
do Município de Aurora/CE.

2 - JUSTIFICATIVA.
2.1 : A conüatação de empresa para fomecimento de pneus deve-se à necessidade de promover a
substituição dos pneus desbastados ou danificados, visando manter os veículos ])eitencentes ao
Município:de Aurora/CE eh condições ideais de funcionamento, garantindo a segurança dos
usuarlosr'3

3 . ESPECIFICAÇÕES, obANTuon)KS E ORÇA\UNTO Básico.
3.1 - A empresa a ser con+atada, deverá fomecer os produtos conforme descrição na planilha
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3.2 - O valor máximo admitido para esta aquisição, incluindo QS serviços de troca. alinhamento e
balanceamento é de RS 4591024,00 (quauocentos e cinquenta e nOVe mil e vinte e quatro reais), de
acordo com pesquisas de preços realizadas pelo Município de Aurora cona empresas atuantes no
ramo do objeto licitada
3.3 - Não serão afeitos paul fins de contratação, preços unitários superiores aos: \'alteres constantes
]o orçamento acima detalhado

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/20]6, a contar da data de sua assinatura. ou
enquanto decorrer o fomeci+ento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO.
5.1 - Os produtos serão fqmecidos de acordo caIU as solicitações requisitadas pela SecretaHa
Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for
mencionado nas respectivasl Ordens de Compra, ficando a Administração no direita de solicitar
apenas aquela quantidade q+e Ihe for estritamente necessária. sendo as despesas com a entrega de
responsabilidade da empresa Contratada
5.2 0s produtos deverão sqr entregues no prazo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra
5.3 - A ConlJ'atada ficará abrigada a trocar, as suas expensas, os produtos quc vierem a scr
recusados porjusto motivo, sjendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação
s.4 A Contraída deverá jltetua as entregas em transporte adequado para tanto, saldo que os
prodt,tios deverão estar todas em embalagens fechadasi contendo a identinicaçãa da data de
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso
5.5 Caso a Prefeitura :venha optar por eJltrega programada a contratada deverá dispor de

t.alações condizentes e coibpatíveis para a guarda e annazenamento dos produtos
5.6 - O recebimento dos pro(autos será êfetuado nos seguintes termos
5.6.1 Provisoúamente, palha efeito de posterior veriãcação da confoi'midade do produto com a
especificação;
5.6.2 Dealnitivamente, após verificaçãcl da qualidade e quantidade do produto, pelo selar
responso\'el pela solicitação $ consequentemente aceitação

6 - ORIGE\l DOS RECURSOS.
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos nas seguintes Dotações Orçamentárias
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7 . DO PAG.àMENTO.
7.1 - O pagamento dos pl:odutos fomecidos será efctuado pela Administração, mensalmente.
obedecidas as requisiçõesl em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatuia
correspondente e certiüca4o pelo actor competente limitando-se o desembolso máximo en]
confomiidãdc com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal. cm prazo não
superior a 30 (trinta) dias
7.2 - O pagamento será eretqado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancüia.

8 . DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
8.1 - As obrigações do(a) (llONTRATADO(A) são as descrimi

regi'a1lte do Edital, indepei:jdente de sua transcrição .
ladas na Minuta Contratual, parte

9 - OBRIGAÇÕES DA C(:hTRATANTE.
9.] - As obrigações da C{)NTRATANTE são a!
ntegrante do Edital, independente de sua transcrição.

descrin\inatas na Mhluta Contratual parte

Aurora/CE, 15 de fevereiro dc 2016

r'3
Hilton B:$%ta de' Limo

Pregoeira Oficial do Níunicípio

.@ #
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ANEXO ll
NIODELoS DE DECK.ARAÇOES

DECLARAÇÃO l (SUBITEh14.5
PREGÃO N' 2016.02. 15.1

, DECLARA. para os devidos fins
de direito, especialmente pba fins de prova em processo licitatório, junto ao À/município dc
Aurora/CE, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos/bens a
serem ofertados no presente ceüame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos
requisitos constantes neste edital

r')
Pelo que, l+r ser a expressão da verdade, filma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado

DECLARANTE

RECONlIECER FIRMA

@
Avenida Antõnio Ricardo rjQ 043 - Centra - CEP: 63.360-000 -- Ai ra/CE - Forte: (88) 3543-1022
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DECLARAÇÃO ll(SUBITE$í 4.5.2)
PREGÃO N" 2016.02.15.1

, DECLARA, para os devidos Hino
de direito, especialmente l)ara fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de
Aurora/CE, que concorda injegraimente com os termos deste edital e Seus anexos. '--"-''

Pelo quc, 4or ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei

Cidade/Estado

DECL\RA NTE

RllCoNj:TECER FIRMA

.#'
@

Avenida Antõnio Ricarda d' 043 - Centro - CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Fine: 88) 3543.1 022
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DECLARAÇÃO HI {StnITEN1 4.5.3
PREGÃO N' 2016.02.15.1

, DECLARA, para os
devidos fins de direito, espej:talmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município
de Aurora/CE, sob as penatjciades cabíveis; que inexista qualquer fato supervenlente impeditivo de
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declara ocorrências posteriores, nos termos do art.32, $2','da Lei n-' 8.666/93

L
Pelo que, por ser a expressão da verdade firma a presente. sob as penas da

Cidade/Es&ad

DECLARANTE

RECONHECER FIRMA

'# u"' @
Avenida Antõnio Ricardo lg 043 - Centro - CEP: 63.360-000 -- Aurora/CE - Fine: (88) 3543-1 022
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ANEXO ll]
PROPOSTA P,\DRO\lZADA

A Prefeitura Mudicipat de Autora, Estado do Ceará.
Pela presente +leclaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor.

espcciajmente os da Lei n' il.666/93 e Lei n' l0.520/2002, bem como às cláusulas e condições da
rilodalidade Pregão n' 2016,q2: 1 5. 1

Declaramos aínd+, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados
no Anexo 1, caso sejamos vencedores da presente Licitação.

QbiÊle; Aquisição de pneus, protetores e câmmas de ar, abrangendo os serviços de
,roca, alinhamento e balance+tmenta, destinados ao atendimento das necessidades dos veículos das

diversas Secretarias do Munil:ípio de Aurora/CE, conforme especificações apresentadas no abaixo.

!.imitação.
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l itéÚ T Especiflc:
0001 1 Pneu g0/90:i ê õ làiiltiiliii;iêiã

0003 1 Pneu 80/1 00 D fmotocicleta
0004 1 Pneu 90./90-1 8 T {motociclc

Lote 04 Motocicletas

uíü
d B

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Data da AbeRura
Horário de Abeilura
iorãzo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sej;senta) dias

.''3

Data

Assinatura do Proponente

P
Avenida Antânio Ricardo q' 043 Centro CEP: 63.360-000 - Aurora/CE - Forte: (88) 3543-1022
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A]ÇEXO IV
N'MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de pneus e câmaras de ar.
abrangendo os sen'içou dc troca, alinhamento e
balanceamento, destinados ao atendimento das
necessidades dos veículos da Secretaria Municipal de

de Aurora/CE, quc entre si fazem, de
um lado o Município de Aurora/CE e do outro

O MUNICÍPIO DE AURA)RA Estado do Ceará .pessoa ju'ídica de direito público interno
escrita no CNPJ/MF sob Q n.' 07.978.042/0001 40, através da Secretaria Municipal de

neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas. o(a) Sr(a)
residente P domiciliado(a) na Cidade de Aurora/CE, apenas denominado de

CONTRATANTE, e de Quero lado
estabelecida na

representada por

r
inscrita no CNPJ/MF sob

neste ato
portador(a) do CPF n

apenas denominada de CONTRATADA, resolvem findar o presente
Contrato. tendo en} vista o rej;untado da Licitação na modalidade PREGÃO n' 2016.02 1 5 1 . tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n' 8.666/93. e suas alterações posteriores, bem como com a Lei
n' l0.520/02 - Lei que Reguilúíílenta o PREGÃO, na forma das cláusulas e condições seguintes

e C.G.F. sob c} n'

CLÁUSULA PRIXilCIRA - l)O l?UNDAXlJ{NTO LEGAL.
1.1 - Processo de Licitação ba modalidade PREGÃO n" 2016.02.15.1. de acordo com as normas
gerais da Lei n' 8.666/93, e smas alterações posteriores. bem como com a Lei n' l0.520/02 Lei que
Regulamenta o PREGÃO, d+vidamcnte homologado pelo(a) Sr(a) ..............,.....' ...., Ordenador(a)
de Despesas da Secretaria Municipal de

r'l CI,ÁUS[XA SEGUNDA ÚOOBJETO
1 - 0 presente Instrtlmento [em como objeto a aquisição de pneus e câmaras de ar, abrangendo os

serviços de troca, alinhameil+o e balanceamento, destinados ao atendimento das necessidades dos
eículQ$ da Secretaria Nlunjcipa] de .-...-..- . "-...... de Aurora/CE, conforme especiJ'ilações
onstautes no Anexo l do edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora.

conforme discriminado no qulldro abaixo

CLÁUSULA TERCEIRA
ECONoNnCO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto conhatua] tem 6 valor total de R$
3.2 - O valor do presellte contrato não será realustado.
3.3 - Poderá ser restabelecid1l a relação que as pares pactuaraln inicialmente entre os encargos do
:ontratado e a retribuição da Administração para a juba remuneração do fomecimento, desde que

DO VALOR i)o REAJUSTE E no KKZQuií,ÍBKIO

Avenida Antõnio Ricard;';lP 043 - Centro - CEP: 63.360-000 -- Aurora/CE - Fine: (88)

3543.1022;#
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}bjetivando a manutenção úb equilíbrio económico-fhianceiro inicial do contrato, n;
)brevirem fatos
lu impeditivos da

príncipe, conülgurando alga económica extraordinária c extracontratual. nos termos do Art. 65,
Incisa 11, alínea "d" da Leí 8.Õ66/93, devendo ser formalizado através de ato adilünistrativo.
3.4 - Para a efetivação do q$e trata o item anterior, deverá a Contratada apresentam requerimento
formal à Adnúlistração Municipal solicitalldo o reequilíbrio económico-financeiro do(s) preço(s)
do item(ns) que sc fizer(em) necessário(s) para a justa !emuneração do(s) fornecimento(s), devendo

referido pedido ser acom$al)dado da(s) i\ota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s). do
período compreendido entre + data da contratação e da solicitação+ quc será fonnalizado através de
Termo Aditivo. cuja pubiicílção do mesmo, em fomla resumida, deverá ser providenciado pela
Contratante, em obediência a+ disposto no $ único, do; Art 61, da Lei n' 8.666/93

nprevtstvqis. ou previsíveis
ü:eaulisilõzi rü»iBiiusnrüríll .lüõlrfnlügrõli m m.-"-'.--''.

CLÁtiStxA QUARTA - nO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2016, a contar da data de sua assinatura. clu
enquanto decorrem o forneciíi+nto dos produtos dentro da vigência do mesmo

CLÁUSULA QUINTA - 04 ENTREGA nOS PRODUTOS E i)C) RECEBIXÍENTO
5.1 - Os produtos serão fojjnecidos dc acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria
Municii)al contratante. devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde for
mencionado nas rcspectiç'as Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar
apenas aquela quantidade qu+ Ihe f'or estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de
responsabilidade da empresa contratada
5.2 - Os produtos deverão sel entregues no pomo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva
Ordem de Compra
5.3 - A Contratada ficará (abrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser
recusados porjusto motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto. sendo que os
produtos deverão estar tod(is em embalagens fechadas, contendo a identiâlcação da data de
industrialização e o prazo de taiidadc, quando for o caso
5.5 - Caso a Prefeitura vejlha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de
.nstalações condizentes e compatíveis para a guarda e amiazenamcnto dos produtos
5.6: . O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos
5.6.1 Proviiorimnente, paríl efeito de posterior verihcação da conformidade do produto com a
especificação
5.6.2 - Definitivamente, apj3s verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo selar
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação

CLÁUSUI,A SEXTA ' DA óRIGEN'l DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato conterão por coam de recursos oriundos do Tesouro Municipal
previstos na seguinte Dotação OlçamenLáiia

Avenida Antõnio Ricardo nf 043 Centro - CEP: 63.360-000 Aurora/CE FOpB: (88) 3543 1022
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CLÁUSULA SÉTIMA - D(] PAGANfENTO
7.1 - O pagamento dos prcjdutos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente.
obedecidas as requisições, ejn moeda corrente, confonne o valor apresentado na natura
correspondeiltc c certiülcadcl peia selar competente ]imituldo-sc o desembolso máximo em
conformidade caiu a dispo11iHilidade de recursos âmanceiros do Tesouro NTunicipal, em preza não
upeiior a 30 (trinta) dias

7.2 - O pagamento será efetuajio através de Cheque Notninal a Empresa ou Transferência Bancária

CI,ÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO\TRATADA
8.1 - A Conta:atada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 - Cumprir integralmentejas disposições deste Insuumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pala perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda
responsável por quaisquer dados pessoais ou materiais. inclusive contra terceiros, ocorridos duiantc
ieu fomccimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos
na execução do objeto cona'anual, em paaiculai no que se refere às contribuições devidas à
Previdência Social, Obrigações TrabaUlistas. Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral
8.1.4 - Manter, durutte toda 4 execução deste Contrato. em coíT\patibilidade com as obrigações por
:le assumidas, todas as condições de habilitação e clualificação exigidas na licitação.

8.1.5 - Fomecer com prestezaje dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se querem
necessários na forma estabelecida no Art: 65, 9 1' da Lei n' 8.666/93, atrelada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 10 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem dc
Compra? os produtos requisitados pelo setor coinpetentb, de.vendo os mesmos scr entregues na sede
da Secretaria hllunicipal contratante, ou no local indicado na antedita Ordem de CompRE sendo as
despesas com a entrega de suq responsabilidade.
8.1.8 - Troçar. as suas expen8w, o($) produto(s) quc vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo,
sendo que o ato de recebimento não importam em sua aceitação
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s] produto(s) em transporte adequado para tanto. sendo que os mesmos
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e
o prazo de validade, quando f$r o caso
8.1.10 Caso a Contratante b'unha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de
iHtaiaÇÕes condizentes e compatíveis para a guarda e a-].azenamenlo dos produtos pondo os a
alvo de possível deterioraçãol

f'

CI,ÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CoN'TRAI'ANI'E
9.1 - A Contratante obrigar-sej-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato. bem como zelo no fomccimento e o
cumprimento dos prazos
9.1.2 - Not.ificm' a CONTRA'FIADA sobre qualquer irregularidade no fomecimento do(s) produto(s)
objeto deste Contrato
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada. através da Secretmia Municipal contratante, a
execução do objeto contratuall
9.1.4 - Efctuu os pagamenloj; devidos nas condições estabelecidas neste InsUumento, bem como

.@ .[
Avenida Antõnio Ricardo nf 043 - Centro - CEP: 63.360-000 -- Aurora/CE - Forte: (88) 3543-1 022
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zelar pelo cumprimento de to(4as as cláusulas contratuais.

CI.ÁUSUI,A DÉCIM.\ - DA$ SANÇÕES
10.1 - A Contratada total ou Haicialmente inadlmplente serão aplicadas as sanções dos artigos 8fi a
88 da Lci n' 8.6fi6/93, e suas 4einais alterações.
l0.2 - O Atraso idustinicado jna execução do contrato, inadimplemento:, sujeitará a Contratada às
eguiíltes sanções:
] 0.2.1 - Advertência;
l0.2.2 - Multas necessárias, ccjnforme segue:
l0.2.2.1 - O prazo de entregajdeverá ser rigorosamctlte observado, ficando desde já estabelecido a
multa de 0,3% (três décimos dor cento) por dia de atraso, até: o limite de 10% (dez por cento) sobre
o valor da respectis'a Ordem dh Compra, caso seJainferior a 30 (t].anta) dias.
l0.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por (ente) sobteo valor dà respectiva Ordem de Compra. no câstn de
acaso stlperior à 30(trinta) dias
l0.2.3 - Suspensão temporário do direita de participar em licitações e impedimento de contratar
com a Prefeitura blunicípal +le Aurora por prazo não superior a 02 (dois) anos.
l0.2.4 - Declaração de inidbneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal.
enquanto perduraram os meti\jós deter-ninantes da ptuüção, oil até que sela promovida reabilitação
pcrarlte a própria autoridade q+e aplicou a penalidade.
l0.3 - A Prefeitura Municipal de Aurora, sem prejuízo das sanções aplicáveis. deterá crédito:
promoverá cobrançajudicial qu extr4udicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-sc dos
danos e perdas que tiver softiqo por culpa da empresa Contratada

ci.ÁusuLA DÉCibl,\ PRilünRA - OA Rescisão
11.1 - Este contrato poderá sel rescindido unilateralmente pela Contratante,
adminisüativa ou por inítingê+cia de qualquer das condições pactuadas.
11.2 - O não cumprimento da4 disposições especiÊlcadas neste Contrato implicará automaticamente
em quebra de Contrato, ensÉjando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal
8.666/93. reconhecidos desde bá os direitos da Adnlini$tração, com relação as nonnas contratuais e
as previstas em Lei ou Regulaljnento dispostas no presente Instrumento
11.3 - O presente contrato é rqscindível ainda, indepen(!entemente de qualquer interpelação Judicial
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 - Omissão de pagamelltb pela CONTRATANTE:
11.3.2 - Inadimplência de quajhuer de suas cláusulas por qualquer uma das pares:
11.3.3 - Acerta em comum acôrdo poi' idciati\.a de uma das partes, mediante aviso por escrito coam
30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes
11.3.4 - No caso de não cumpj'imenso de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescinde-l+ sem que se faça necessário uma comunicação por c.scrito com a
antecedência definida no subitbm anterior.

nnr conveniência

(:LÁUSULA DÉCIMA SEG[JNI)A - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alterações blue vedlam a oconer neste Instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.
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CLÁLsu.A DÉciMA TI.kCEIRA - nA PllnLiCAçÃ( Xê$êlÍl;ii!$i/
13.1 - Este contrato deverá s(lr publicado por afixação em local de costume. até o 5' (quint(;J'ala útil
do mês subsequente ao de su# assinatura

CLÁUSULA DÉCiXIA Qul\RTA . DOS ANEXOS
14.1 - 1tltegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada. hem cama eveJlmais correslloüdências trocadas entre as
partes, independentemente dcl transcrição.

CLÁtSUI.A DÉCINIA QUANTA DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da
Comarca de Aurora - CE

Declaram as partes que este Contrato con-esponde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo enfie elas celebrado el por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e
as testemunhas abaixo firmadas

AURORNCEI

CONTRA'JANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Q
1) CPF

CPF
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